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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE A REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO
(PEC 221/2019)

REQUERIMENTO Nº            /2026

(Da Sra. Júlia Zanatta)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  debater  boas  práticas  de
governança  e  qualidade  regulatória  na
formulação  de  políticas  públicas,  com
foco  na  necessidade  de  base  empírica
antes de alterações constitucionais.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara
dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  a  realização  de
Audiência Pública no âmbito da Comissão Especial sobre a Redução
da Jornada de Trabalho (PEC 221/2019), com o objetivo de debater as
exigências  de  governança  e  qualidade  regulatória  aplicáveis  à
formulação de políticas públicas de grande impacto, especialmente
quando se trata de emendas à Constituição Federal.

Requeiro que sejam convidados:

1. Representante da Controladoria-Geral da União (CGU)
2. Representante do Tribunal de Contas da União (TCU)
3. Representante da área técnica do Ministério do Planejamento e Orçamento

especialista em Avaliação de Impacto Regulatório (AIR)

JUSTIFICATIVA

A qualidade das políticas públicas depende fundamentalmente
de  processos  rigorosos  de  diagnóstico,  consulta,  análise  de
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alternativas  e  avaliação  prévia  de  impactos.  O  Decreto  nº
10.411/2020 instituiu  a Análise de Impacto Regulatório  (AIR)  como
instrumento obrigatório para a edição e revisão de atos normativos,
refletindo o compromisso do Estado brasileiro com as boas práticas
regulatórias recomendadas pela OCDE.

A PEC 221/2019, contudo, não foi acompanhada de estudo de
impacto regulatório formal, não passou por processo estruturado de
consulta pública com trabalhadores e empregadores e não apresenta
estimativas  quantitativas  sobre  seus  efeitos  sobre  o  emprego,  a
renda e a produtividade. Tais omissões comprometem a qualidade da
proposta e exigem atenção desta Comissão Especial.

A audiência pública ora requerida permitirá debater os padrões
de governança que devem orientar a tomada de decisão legislativa
em matérias de tamanha relevância constitucional e econômica, com
contribuições dos órgãos de controle e de especialistas em regulação.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares
para a aprovação do presente Requerimento.

Sala da Comissão, na data da assinatura

Deputada Federal Júlia Zanatta
(PL/SC)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 448 | 70100-970 
Brasília DF Tel (61) 3215-5448 | 
dep.juliazanatta@camara.leg.br

*C
D2

61
95

39
02

20
0*

RE
Q

 n
.4

3/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
05

/2
02

6 
13

:3
1:

29
.5

40
 - 

PE
C2

21
19

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julia Zanatta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261953902200


	COMISSÃO ESPECIAL SOBRE A REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO (PEC 221/2019)
	JUSTIFICATIVA

